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ATA DA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, BEM-ESTAR 

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO LOCAL 

 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e trinta 
minutos, reuniu-se, ordinariamente, nas dependências da Câmara Municipal, a Comissão de 
Infraestrutura, Bem-Estar Social e Desenvolvimento Local, composta pelos seguintes 
membros: Presidente da Comissão, Vereador Professor Ênio Valdir Ceni; Vice-Presidente, 
Vereadora Rosani Checelski; e Membro, Vereador Saimon Miri, todos presentes. Também 
estiveram presentes a Secretária-Geral, Sra. Gézica Bertoldi; a Assessora Jurídica, Sra. Luana 
Varaschim Perin; a Analista Legislativa, Sra. Nataly Klabunde; e o Assessor Parlamentar, Sr. 
Claudecir Gonçalves. Lida e aprovada a ata da reunião anterior, o Presidente da Comissão, 
Vereador Professor Ênio Valdir Ceni, comunicou as matérias encaminhadas para análise e 
tramitação, a saber: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 081/2025, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025 
- Altera a Lei nº 3.657, de 11 de setembro de 2017, que “Cria o Programa Horas Máquina 
Entidades, Organizações ou Associações, públicas ou privadas, sem fins lucrativos, e dá outras 
providências”. Foi designada como relatora a Vice-Presidente, Vereadora Rosani Checelski, 
com prazo de sete (7) dias para apresentação do voto via sistema 1Doc. Considerando que o 
referido projeto foi apreciado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final em 1º 
de outubro de 2025, com análise, relatoria e votos favoráveis, sendo posteriormente 
encaminhado à Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, onde também recebeu 
parecer favorável à tramitação, e, por fim, remetido a esta Comissão; e considerando, ainda, 
que todos os nobres pares já haviam tido acesso à proposição e acompanhado sua tramitação, 
deliberou-se pela emissão imediata dos votos. Assim, a relatora apresentou, via sistema 1Doc, 
voto favorável à tramitação da matéria, acompanhado pelos votos do Membro, Vereador 
Saimon Miri, e do Presidente, Vereador Professor Ênio Valdir Ceni. PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 082/2025, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025 - Declara de Utilidade Pública 
Municipal a Associação Chopinzinhense de Badminton – ACB. Foi designado como relator o 
Vereador Saimon Miri, com prazo de sete (7) dias para apresentação do voto via sistema 1Doc. 
Considerando que o referido projeto foi analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final em 1º de outubro de 2025, com parecer e votos favoráveis, e, posteriormente, 
remetido a esta Comissão; e considerando, ainda, que todos os nobres pares já haviam tido 
acesso à proposição e acompanhado sua tramitação, os membros deliberaram pela emissão 
imediata dos votos, em respeito aos princípios da celeridade e da eficiência. Assim, o relator, 
Vereador Saimon Miri, apresentou, via sistema 1Doc, voto favorável à tramitação da matéria, 
acompanhado pelos votos da Vice-Presidente, Vereadora Rosani Checelski, e do Presidente, 
Vereador Professor Ênio Valdir Ceni. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 083/2025, DE 29 DE 

SETEMBRO DE 2025 - Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Moradores 
Nossa Senhora da Salete - Comunidade do Bugre. Foi designada como relatora a Vice-
Presidente, Vereadora Rosani Checelski, com prazo de sete (7) dias para apresentação do voto 
via sistema 1Doc. Considerando que o referido projeto foi apreciado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final em 1º de outubro de 2025, com análise, relatoria e votos 
favoráveis, e, posteriormente, remetido a esta Comissão; e considerando, ainda, que todos os 
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nobres pares já haviam tido acesso à proposição e acompanhado sua tramitação, deliberou-
se pela emissão imediata dos votos. Assim, a relatora apresentou, via sistema 1Doc, voto 
favorável à tramitação da matéria, acompanhado pelos votos do Membro, Vereador Saimon 
Miri, e do Presidente, Vereador Professor Ênio Valdir Ceni. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente da Comissão, Vereador Professor Ênio Valdir Ceni, encerrou a presente reunião. 
Eu, Claudecir Gonçalves, Assessor Parlamentar, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos 
membros desta Comissão. 
 
Assinam: 
Presidente: Vereador Professor Enio Valdir Ceni 
Vice-Presidente da Comissão: Vereadora Rosani Checelski 
Membro: Vereador Saimon Miri 
 

(Assinaturas digitais) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  S
A

IM
O

N
 R

O
B

E
R

T
O

 M
IR

I, 
R

O
S

A
N

I C
H

E
C

E
LS

K
I e

 E
N

IO
 V

A
LD

IR
 C

E
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

32
B

-3
79

C
-B

E
6A

-5
D

E
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

32
B

-3
79

C
-B

E
6A

-5
D

E
B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 732B-379C-BE6A-5DEB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SAIMON ROBERTO MIRI (CPF 055.XXX.XXX-59) em 02/10/2025 18:42:22 GMT-03:00
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